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DIÁRIO OFICIAL

ALAGOINHAS AGENTE ADMINISTRATIVO Lucicleide Dias Da Silva 
Figueiredo 

5(*) 

AURELINO LEAL AGENTE ADMINISTRATIVO Marcelle Caroline Santos 
Oliveira 

2 

BARREIRAS AGENTE OPERACIONAL Wilson Antonio De Souza 
Junior 

2(*) 

CAMAMU AGENTE ADMINISTRATIVO Sarah Greice Almeida Campos 
Reis 

3 

ESPLANADA AGENTE OPERACIONAL Matheus Ensio Paim Dos 
Santos 

2 

EUCLIDES DA 
CUNHA

AGENTE OPERACIONAL Samuel Santos Dantas 3 

FEIRA DE SANTANA AGENTE ADMINISTRATIVO David Mattos De Souza Junior 7 
FEIRA DE SANTANA AGENTE ADMINISTRATIVO Matheus Henrique De Oliveira 

Silva Santos 
4(*) 

FLORESTA AZUL AGENTE OPERACIONAL Kaique Augusto Dos Santos 
Silva 

2 

FORMOSA DO RIO 
PRETO

OPERADOR DE PROCESSO DE ÁGUA 
E DE ESGOTO

Mateus Oliveira Guedes 4 

GANDU AGENTE ADMINISTRATIVO Lucas Araujo Silva 2(*) 
GANDU AGENTE OPERACIONAL Jociran Do Nascimento 

Pinheiro 
2 

IBOTIRAMA OPERADOR DE PROCESSO DE ÁGUA 
E DE ESGOTO

Cleriston Raian Oliveira 
Barbosa 

3(*) 

ILHEUS AGENTE ADMINISTRATIVO Thiago Nascimento De 
Santana 

2(**) 

ITAMARAJU AGENTE ADMINISTRATIVO Robson Silva De Oliveira 5 
ITUACU AGENTE ADMINISTRATIVO Aline Rocha Santana 2 
JEQUIE AGENTE OPERACIONAL Murilo Souza Santos 2(*) 
JEQUIE AGENTE OPERACIONAL Jose Carlos Dos Anjos 7 
JEQUIE AGENTE OPERACIONAL Rosiane Pereira Dos Santos 8 
JEQUIE ENGENHEIRO ELETRICISTA Ângelo Manoel Fernandes 

Moreira 
2 

LUIS EDUARDO 
MAGALHAES

AGENTE OPERACIONAL Bruno Wecelau De Souza 2 

MEDEIROS NETO AGENTE ADMINISTRATIVO Jardelmo Ferreira Dos Santos 
Machado 

2 

OUROLANDIA OPERADOR DE PROCESSO DE ÁGUA 
E DE ESGOTO

Anderson Luis Jesus De 
Oliveira 

3(*) 

PAULO AFONSO AGENTE ADMINISTRATIVO Geane Alves Lopes Fortes 3(*) 
SALVADOR AGENTE ADMINISTRATIVO Iago Perez Torres Simões 13 
SALVADOR AGENTE ADMINISTRATIVO Felipe Gama Bulhões 6(**) 
SALVADOR AGENTE ADMINISTRATIVO Juliana Andreza Alves Pinto 7(**) 
SALVADOR AGENTE ADMINISTRATIVO Zora Yonara Sales Cerqueira 8(**) 
SALVADOR AGENTE ADMINISTRATIVO Iuri Gerhardt Da Silva 9(**) 
SALVADOR CONTADOR - ANALISTA DE GESTÃO Larissa Da Silva Santiago 3(*) 
SANTO ANTONIO DE 
JESUS

AGENTE ADMINISTRATIVO Luis Alberto De Santana 
Santana 

8 

VITORIA DA 
CONQUISTA

AGENTE OPERACIONAL Lucca Santos Freitas 2 

ITABERABA AGENTE ADMINISTRATIVO Afonso Alves De Oliveira 3(*) 
ITABERABA AGENTE ADMINISTRATIVO Ricardo Sampaio Silva 3 

(*) Vaga reservada a candidato negro
(**) Vaga reservada a pessoa com deficiência
Salvador, 16 de abril de 2024 - Jazon Ferreira Primo Júnior - Diretor de Gestão Corporativa.
<#E.G.B#915748#45#989430/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
<#E.G.B#915893#45#989593>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024
Processo nº: 082.1738.2024.0000725-31. Partícipes: O ESTADO DA BAHIA - Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos - SJDH e a OSC - Grupo de Apoio à Prevenção à Aids da Bahia 
- GAPA/BA. Objeto: Execução do Programa de Proteção a Vítimas, Testemunhas e Famílias 
Ameaçadas de Morte no Estado da Bahia (PROVITA-BA), por meio do Programa 400 - Acesso 
à Justiça e aos Direitos Humanos. Valor Global: R$ 12.493.482,45 (Doze milhões, quatrocentos 
e noventa e três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), sendo 
R$7.486.034,72 (Sete milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, trinta e quatro reais e setenta e 
dois centavos) pelo Estado e R$ 5.007.447,73 (Cinco milhões, sete mil, quatrocentos e quarenta 
e sete reais e setenta e três centavos) pela União. Dotação Orçamentária: Órgão: 38; Unidade 
Orçamentária: 38.101; Unidade Gestora: 0003 - SUDH; Função: 14; Subfunção: 422; 
Programa: Assistência na Proteção à Testemunha, Vítima e Familiar de Vítima de Violência; 
Território/Região: 9900; Natureza de Despesa: 3.3.50.41.00 - Contribuições; 44.50.42.00 - 
Auxílios; Destinação de Recurso: 2.700.0.331.101764.00.00.00; 1.700.0.131.101764.00.00.00; 
2.500.5.300.000000.00.00.00; 1.500.5.100.000000.00.00.00; 2.761.5.328.000000.00.00.00; 
1.761.5.128.000000.00.00.00; 2.700.0.331.101901.00.00.00; 1.700.0.131.101901.00.00.00; 
Tipo de recurso (normal): 1 Vigência: 36 (trinta e seis ) meses, com início em 29 de Março de 
2024 e seu término em 27 de Março de 2027. Assinam: FELIPE DA SILVA FREITAS - Secretário 
da SJDH e GLADYS MARIA ALMEIDA SANTOS - Presidente da OSC. DATA: 28/03/2024
<#E.G.B#915893#45#989593/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#915698#45#989375>
PORTARIA Nº 29/24
A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições regimentais, concedidas pelo Decreto nº 1.203/1992, RESOLVE:
Substituir a servidora, IVONILDES VASCONCELOS DE JESUS, Cadastro nº 550014119, pelo 
servidor EVERTON DE JESUS MACHADO, Cadastro 92079532, na Função de Fiscal dos 
Contratos Administrativos, publicados na portaria nº 30/23, no D.O.E em 11/03/23.
Gabinete da Diretoria Geral, em 16 de abril de 2024.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral/FUNDAC
<#E.G.B#915698#45#989375/>
<#E.G.B#915962#45#989665>
Portaria Nº 00776105 de 16 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55296764  VERALICE CARDOSO CAMPOS  28.03.2017/27.03.2022  02.05.2024  31.05.2024

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#915962#45#989665/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#915763#45#989445>
PORTARIA N.º 027 DE 16 DE ABRIL DE 2024
O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no exercício de suas atribuições, considerando a norma 
fixada na Lei Estadual nº 9.433/2005 e no Decreto Estadual nº 13.967/2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores MARIA JULIETA BOTELHO PERRI - matrícula nº 112820-87; 
ANGELINA FRANK PORTELA - matrícula nº 39001756; ANTONIO CARLOS DA COSTA 
LEITE - matrícula n° 1817113; e MATHEUS SAMPAIO DE ALMEIDA SANCHES - matrícula 
nº 27569048, para, sob presidência da primeira, compor a Comissão Processante Local, com a 
finalidade de conduzir processos destinados à apuração de ilícitos administrativos praticados por 
licitantes ou contratados no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente, nos termos da Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e do Decreto Estadual nº 13.967/2017.
Art. 2º Designar a membra Sr.ª ANGELINA FRANK PORTELA - matrícula nº 39001756, para 
presidir a Comissão Processante Local da Secretaria do Meio Ambiente nas hipóteses de 
ausências e impedimentos da Sr.ª MARIA JULIETA BOTELHO PERRI - matrícula nº 112820-87.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECCRETÁRIO, em 16 de abril de 2024. Ass.: EDUARDO MENDONÇA 
SODRÉ MARTINS - Secretário
<#E.G.B#915763#45#989445/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#915783#45#989467>
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
- INEMA, no uso de suas atribuições, e com fundamento na Lei Estadual nº 14.634/2023, 
RESOLVE:
PORTARIA Nº 30.544/2024 - Art. 1º. Designar os servidores: TANILA BISPO DA CUNHA, 
matrícula nº 46.600027-4 e ROGÉRIO MAGALHÃES DE SÁ, matrícula nº 46.547058-1 para 
atuarem como Agentes de Contratação do INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS. §1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os agentes de 
contratação designados na forma do caput deste artigo serão denominados pregoeiros. §2º 
Compete ao responsável da unidade licitante, mediante despacho acostados aos autos do 
processo licitatório, indicar os agentes responsáveis pela condução do certame, na forma do caput 
deste artigo, bem como designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento 
legal ou regulamentar. Art. 2º. Designar os servidores: ROGÉRIO MAGALHÃES DE SÁ, 
matrícula nº 46.547058-1, JOILBERT BASTOS BRITO, matrícula nº 09.380023-7, ROBERTA 
SALES DA SILVA TEIXEIRA, matrícula nº 46.600071-1 e NÍVEA SANTANA DE ALMEIDA, 
matrícula nº 46.551294-3 para integrar as Equipes de Apoio que deverão prestar a necessária 
assistência aos Agentes de Contratação supra designados. Art. 3º. Designar os servidores: 
TANILA BISPO DA CUNHA, matrícula nº 46.600027-4, ROGÉRIO MAGALHÃES DE SÁ, 
matrícula nº 46.547058-1 e JOILBERT BASTOS BRITO, matrícula nº 09.380023-7 para, sob a 
presidência do primeiro, e, nos seus eventuais impedimentos, substituído pelo segundo, compor 
a Comissão de Contratação do INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS na 
qualidade de membros titulares. Parágrafo único: Designar os servidores: ROBERTA SALES 
DA SILVA TEIXEIRA, matrícula nº 46.600071-1 e NÍVEA SANTANA DE ALMEIDA, matrícula 
nº 46.551294-3 para membros suplentes da Comissão de Contratação. Art. 4º. Esta Portaria 
entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as Portarias Nº 30.133/2023 e Nº 
30.134/2023, de 03 de janeiro de 2024. GABINETE DA DIRETORIA GERAL, em 19 de março 
de 2024. Ass.: MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral.

*Republicada por haver saído com incorreções
<#E.G.B#915783#45#989467/>
<#E.G.B#915827#45#989512>
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